
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

LEI Nº 1.088, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Institui o “Dia Municipal do Doador Voluntário 

de Sangue" e a “Semana Municipal de Incentivo 

à Doação de Sangue”, e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a “Semana Municipal de Incentivo à Doação de 

Sangue”, a ser realizada no período compreendido entre 18 a 25 de novembro no município de 

Serra Branca. 

 

Parágrafo Único. A campanha a que alude o caput será realizada anualmente no período de 18 a 

25 de novembro, coincidindo com o Dia Mundial do Doador Voluntário de Sangue, celebrado em 

25 de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca – PB, em 17 de Dezembro de 2025. 
 

 


